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Convocação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD
CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 006/2022

EDITAL Nº 006.24/2022 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER À NECESSIDADE EXCEPCIONAL DE 
INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, EDITAL Nº 006/2022, PUBLICADO NO DIA 08 DE ABRIL 
DE 2022.
1. A Comissão do Processo Seletivo e Cadastro de Reserva Simplificado da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD CONVOCA os candidatos constantes do Anexo I deste Edital, classificados na 1ª 
Etapa do Processo Seletivo Edital nº 006/2022, para a função de Agente Comunitário de Saúde - ACS, para 
comprovação dos requisitos de qualificação profissional, experiência profissional e comprovação de residência 
- 2ª Etapa do referido Processo Seletivo Simplificado.
2. Os candidatos convocados no Anexo I deste Edital deverão comparecer, no dia 30 de março de 2023, no 
horário de 09 às 12 horas, à Prefeitura Municipal de Viana, situada à Avenida Florentino Ávidos, nº 01 (5º 
andar), Centro, Viana-ES, munidos dos comprovantes estabelecidos pelo item 1 deste Edital, bem como do 
Anexo II deste Edital.
3. Conforme subitem 2.2.1, a comprovação do endereço residencial poderá ser efetivada por meio das contas 
de energia elétrica, de água ou telefone.
3.1. O comprovante de residência pode estar em nome do próprio candidato, do pai, da mãe, do esposo (a), 
companheiro (a) ou, em caso de imóvel alugado, do proprietário do imóvel.
3.2.  No caso de esposo (a), deverá ser apresentada a certidão de casamento ou de união estável; e, em caso 
de companheiro (a) ou imóvel alugado, deverá ser apresentada a seguinte declaração de residência com firma 
reconhecida em cartório, conforme segue:
Declaração de Residência
“Eu, (nome completo do declarante), Brasileiro (se for de outra nacionalidade deve alterar), (profissão), (estado 
civil), inscrito no RG nº (informar) e no CPF sob o nº (informar), declaro para os devidos fins que (nome da 
pessoa), inscrito no RG nº (informar) e no CPF sob o nº (informar), reside à Rua (nome), nº (número), Bairro 
(nome do bairro), no município de (nome da cidade), no estado de (colocar o nome do estado).
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para efeitos legais. Estou ciente de Se a Declaração 
acima for comprovadamente falsa, sujeitar-se-á o declarante, às sanções civis, administrativas e criminais 
previstas na legislação aplicável, conforme Lei nº 7.115, de 29/08/1983.
(Localidade), (dia) de (mês) de (ano).
(assinatura)”
Viana-ES, 23 de março de 2023.

FRANCISCO JOSÉ CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I
A que se refere o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 006.24/2022

REGIÃO: INDUSTRIAL - 1

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS TITULAÇÃO TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO

10 FRANCINE CARLA 
GRACIANO PRATA

14 0.3 14.3

REGIÃO: MARCILIO DE NORONHA I E MARCILIO DE NORONHA II

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO

29 MARIA JULIA XAVIER COSTA 8 - 8
30 GABRIELA BRAUN RIBEIRO 8 - 8
31 GILCELMA CERQUEIRA DO 

NASCIMENTO OLIOSI
5 3 8

32 PÂMELA FURTADO DETONE 7 - 7

REGIÃO: PRIMAVERA - 1

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO

12 GLICIA COSME DE ANDRADE 4 - 4
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REGIÃO: SOTECO - 1

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO

7 NEIDE ROQUE VICENTE 14 - 14

ANEXO II
A que se refere o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 006.24/2022

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO ATO DA CHAMADA:

1 - Ficha de Inscrição detalhada gerada pelo sistema;
2 - Atestado de Antecedentes Criminais (www.sesp.es.gov.br)
3 - Certidões negativas - cível, criminal e militar (www.tjes.gov.br);
4 - Certidão negativa Justiça Federal (www.jfes.gov.br);
5 - Certidão negativa Justiça Eleitoral e Criminal Eleitoral (www.tse.gov.br);
6 - Certidão negativa da Justiça Militar da União (www.stm.jus.br);
7 - Certidão de Regularidade Fiscal junto a Receita Federal - (www.receita.fazenda.gov.br);
8 - Comprovante de Situação Cadastral do CPF (www.receita.fazenda.gov.br);
9 - Certidão negativa do município de Viana (www.viana.es.gov.br);
10 - Carteira de Identificação, com número, órgão expedidor e data de expedição da mesma;
11 - Carteira de Trabalho Profissional onde conste fotografia, número/série, data de expedição, filiação, local 
de nascimento - (Página de identificação e verso dela);
12 - CPF (dispensada cópia caso o nº conste no documento de identidade descrito no item 3 deste anexo);
13 - Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral (comprovante de votação na última eleição ou 
certidão da justiça eleitoral, conforme item 5);
14 - Certificado de reservista (sexo masculino);
15 - Comprovante de PIS/PASEP (caso não possua apresentar declaração emitida pela Caixa Econômica 
Federal);
16 - Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone);
17 - Certidão de nascimento ou casamento;
18 - Comprovante de escolaridade e títulos declarados no ato da inscrição;
19 - Tempo de serviço NO CARGO E COMPONENTE CURRICULAR na área pleiteada, caso tenha declarado;
20 - Documentação comprobatória de atendimento à condição de Pessoa com Deficiência - PCD (se for o 
caso);
21 - Instrumento específico - PROCURAÇÃO (devidamente registrada em cartório), para apresentação de 
documentação por ocasião da 2ª etapa, conforme item 7.10 do edital.

Protocolo 1053588

Portaria

PORTARIA Nº 0172/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais conferidas pelos 
artigos 60, inciso VIII e 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana e, em conformidade 
com o disposto nos artigos 5º, 6º, 8º, I, 9º, 10, 
12, I, 13 e 16, da Lei Municipal nº 1.596, de 28 de 
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, sub judice, JEZIEL TENORIO 
CORREIA para o cargo de provimento efetivo 
de MOTORISTA, em virtude de sua aprovação 
em Concurso Público - Edital PMV nº 003/2018, 
homologado pelo Decreto nº 120, de 24 de junho 
de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana/ES, 24 de março de 2023.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1053565

Vila Pavão

Edital

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023

PROCESSO Nº 005961/2022
OBJETO: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de bloquetes e meio-fio.
Licitação com itens exclusivos para ME, EPP e MEI.
ABERTURA: 11/04/2023, às 09h00min.
Informações complementares e cópia do Edital 
poderão ser obtidas no setor de licitações na Rua 
Trav. Pavão, 80, 2° Andar, Centro, no horário de 
08h00min às 11h00min em dias úteis, pelo tel. (27) 
3753-1022 e/ou através do site oficial do município 
www.vilapavao.es.gov.br.
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0016

Vila Pavão/ES, 24/03/2023.

Jarmes Gasparini Junior
Pregoeiro Oficial

Protocolo 1053084


